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EMENTA 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - EMISSÃO IRREGULAR DE DOCUMENTO 

FISCAL - FALTA DE Nº DE LOTE DE FABRICAÇÃO. Constatada a venda de 

medicamentos acobertados por nota fiscal na qual não consta a exigida indicação 

do número do lote de fabricação. Infração caracterizada nos termos do § 5º do art. 

12 do Anexo V do RICMS/02. Correta a exigência da Multa Isolada capitulada no 

art. 55, inciso XXVII da Lei n.º 6.763/75. Crédito tributário reformulado pela 

Fiscalização. Considerando as peculiaridades do caso, foi acionado o permissivo 

legal, nos termos do art. 53 § 3º da citada lei, para reduzir a multa isolada a 60% 

(sessenta por cento) de seu valor. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a imputação fiscal de venda, no período de fevereiro 

a junho de 2018, de medicamentos acobertados por notas fiscais nas quais não consta a 

exigida indicação dos números dos lotes de fabricação dos referidos medicamentos. 

Exige-se a Multa Isolada prevista no inciso XXVII do art. 55 da Lei n.º 

6.763/75. 

Os autos são instruídos com o Auto de Início de Ação Fiscal – AIAF (fls. 

02), Aviso de Recebimento – AR (fls. 03), informações prestadas pelo Contribuinte 

(fls. 04/07), Auto de Infração – AI (fls. 09/10), Relatório do AI (fls. 11/16), planilha 

com dados das notas fiscais (fls. 17/19) e Aviso de Recebimento – AR (fls. 20). 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 22/24 acompanhada dos documentos de 

fls. 25/49, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 51/54. 

Em sessão realizada em 04/12/18, conforme fl. 61:   

ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em preliminar, à 

unanimidade, considerando a acusação fiscal de deixar de constar em notas fiscais o 

número de lote de fabricação de medicamentos, com exigência exclusiva da Multa 

Isolada prevista do art. 55, inciso XXVII da Lei nº 6.763/75, em converter o julgamento 

em diligência para que a Fiscalização: 1) Junte aos autos, em meio físico ou em 
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arquivo eletrônico, os DANFEs referentes a todas as notas fiscais objeto do 

lançamento; 2) Elabore demonstrativo da multa isolada apresentando as balizas 

referentes ao que dispõe o inciso I do § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75, c/c as 

disposições da Instrução Normativa SUTRI nº 03/2016. Em seguida, vista à 

Impugnante. 

A diligência de fls. 61 resulta na Manifestação da Fiscalização de fls. 63, 

com reformulação do crédito tributário (adequação da multa isolada), e juntada dos 

Documentos Auxiliares das Notas Fiscais Eletrônicas (DANFEs) (mídia de fls. 70). 

Aberta vista para a Impugnante, que se manifesta às fls. 73/76, ratifica sua 

impugnação e alega que o ajuste da multa isolada teria sido feito de forma equivocada. 

A Fiscalização, novamente, manifesta-se às fls. 77 e ratifica o lançamento, 

observado a reformulação efetuada. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a imputação fiscal de venda, no 

período de fevereiro a junho de 2018, de medicamentos acobertados por notas fiscais 

nas quais não consta a exigida indicação dos números dos lotes de fabricação dos 

referidos medicamentos. 

Exige-se a Multa Isolada prevista no inciso XXVII do art. 55 da Lei n.º 

6.763/75. 

A aposição do número do lote de fabricação de medicamento na nota fiscal 

é exigência prevista no art. 12, § 5º do Anexo V do RICMS/02, conforme consta do 

Auto de Infração. 

A Impugnante, em sua defesa, alega que no relatório do AI consta art. 12, § 

5º do Anexo XV do RICMS/02, e que tal dispositivo é inexistente, mas a Fiscalização 

esclarece tratar-se de erro formal, com correta citação do art. 12, § 5º do Anexo V do 

RICMS/02 no campo próprio (base legal) do Auto de Infração. 

Ainda, a Impugnante reconhece o fato de nas notas fiscais não constar o 

número do lote de fabricação dos medicamentos, mas entende inaplicável tal exigência, 

à luz da Resolução nº 3.276/02 e Consulta de Contribuintes nº 131/07, por ser varejista 

o estabelecimento autuado. 

Contudo, o RICMS/02, dispõe em no art. 12, § 5º de seu Anexo V, que: 

Art. 12 - A nota fiscal será emitida: 

......................................... 

§ 5º - Tratando-se de operação com produtos 

classificados nos códigos 3003 e 3004 da 

Nomenclatura Brasileira de Mercadoria - Sistema 

Harmonizado (NBM/SH - com o sistema de 

classificação adotado a partir de 1º de janeiro 

de 1997), na nota fiscal deverá constar, ainda, 

no campo destinado à descrição dos produtos, o 

número do lote de fabricação a que unidade 

pertencer, devendo a discriminação ser feita em 
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função dos diferentes lotes de fabricação e 

respectivas quantidades e valores.  (Grifou-se) 

No mesmo sentido dispõe o Ajuste SINIEF n.º 007/02, in verbis: 

Cláusula primeira - Fica acrescentado o § 25 ao 

art. 19 do Convênio s/n°, de 15 de dezembro de 

1970: 

§ 25 Em se tratando dos produtos classificados 

nos códigos 3003 e 3004 da Nomenclatura 

Brasileira de Mercadoria/Sistema Harmonizado - 

NBM/SH, na descrição prevista na alínea "b" do 

inciso IV deste artigo, deverá ser indicado o 

número do lote de fabricação a que a unidade 

pertencer, devendo a discriminação ser feita em 

função dos diferentes lotes de fabricação e 

respectivas quantidades e valores. (Grifou-se) 

Da análise da legislação supratranscrita, resta claro que em termos de 

obrigação tributária não há qualquer exceção à regra de aposição do número do lote de 

fabricação na nota fiscal acobertadora de medicamento. 

Ademais, ainda que a exigência fosse direcionada somente à distribuição 

por atacado, conforme defende a Autuada, verifica-se que o estabelecimento autuado 

está cadastrado com a atividade de comércio varejista (CNAE 4771-7/01 e 4721-1/04), 

mas as operações objeto da autuação tem como destinatários empresas atacadistas de 

medicamentos, ficando evidente no caso uma real atividade mais próxima de 

distribuição por atacado, o que reforça a obrigação e até evidencia uma simulação 

cadastral. 

Desse modo, tratando-se de infração objetiva, uma vez verificada a falta de 

aposição do número do lote de fabricação no documento fiscal, não há como se afastar 

a penalidade prevista. 

O art. 55, inciso XXVII da Lei n.º 6.763/75 é claro ao dispor: 

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXVII – por deixar de proceder, na mercadoria, à 

selagem, à etiquetagem, à numeração ou à aposição 

do número de inscrição estadual ou, no documento 

fiscal, à aposição de selo, do número de lote de 

fabricação ou de qualquer outra especificação 

prevista na legislação tributária – 30% (trinta 

por cento) do valor da operação, sem direito a 

qualquer redução; (Grifou-se) 

Cabe destacar que às fls. 63/70 a Fiscalização reformulou o crédito 

tributário para adequar a Multa Isolada ao que dispõe o § 2º, inciso I do art. 55 da Lei 

nº 6.763/75, c/c Instrução Normativa SUTRI nº 03/2006. 
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Art. 55 (...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação; 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SUTRI Nº 003, DE 19 DE MAIO 

DE 2006 

(MG de 20/05/2006) 

Dispõe sobre a aplicação das disposições contidas 

no art. 2º da Lei nº. 15.956, de 29 de dezembro 

de 2005, referente à cobrança de multa isolada 

relativamente às operações ou prestações 

alcançadas pelo ICMS. 

(...) 

considerando a necessidade de orientar os 

servidores, os contribuintes e os profissionais 

que atuam na área jurídico-tributária quanto à 

correta interpretação dos dispositivos em tela, 

RESOLVE: 

Art. 1º Na operação ou prestação alcançada pelo 

ICMS, na qual o imposto tenha sido retido ou 

recolhido antecipadamente pelo regime de 

substituição tributária, ou em razão de técnica 

fiscal na apuração de irregularidade, e que 

resulte na aplicação apenas de multa isolada ou 

na exigência de parcela do imposto, os 

limitadores previstos no § 2º do art. 55 da Lei 

nº 6.763, de 1975, terão como parâmetros o valor 

da operação ou prestação constatada e do imposto 

incidente, embora não integrante do crédito 

tributário constituído. 

O cálculo de adequação da multa é questionado pela Impugnante, mas sem 

razão a Defesa, pois diante das operações alcançadas pelo ICMS, na qual o imposto foi 

retido/recolhido antecipadamente pelo regime de substituição tributária, com a 

autuação que resultou na aplicação apenas de multa isolada, os limitadores previstos no 

§ 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75, passa a ter como parâmetros o valor da operação 

constatada e do imposto incidente (Base de cálculo X Alíquota), embora não integrante 

do crédito tributário constituído nem constante como tal dos documentos fiscais objeto 

do lançamento, é o que dispõe a legislação de regência. 

Caracterizada a infração e penalidade aplicável, cabe observar o art. 53, § 3º 

da Lei n.º 6.763/75, o qual dispõe que a multa por descumprimento de obrigação 

acessória pode ser reduzida ou cancelada por decisão do órgão julgador administrativo, 

desde que não seja tomada pelo voto de qualidade e observados §§ 5º e 6º de tal artigo, 

veja-se: 

Art. 53 - As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 
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§ 3º- A multa por descumprimento de obrigação 

acessória pode ser reduzida ou cancelada por 

decisão do órgão julgador administrativo, desde 

que esta não seja tomada pelo voto de qualidade e 

que seja observado o disposto nos §§ 5º e 6º 

deste artigo. 

(...) 

§ 5º - O disposto no § 3º não se aplica aos 

casos: 

1) de reincidência; 

2) de inobservância de resposta em decorrência de 

processo de consulta já definitivamente 

solucionada ou anotações nos livros e documentos 

fiscais do sujeito passivo; 

3) em que a infração tenha sido praticada com 

dolo ou dela tenha resultado falta de pagamento 

do tributo. 

4) de imposição da penalidade prevista no inciso 

XXIV do art. 55 desta Lei; 

5) de aproveitamento indevido de crédito; 

6) de imposição da penalidade prevista na alínea 

"b" do inciso X do art. 54 desta lei. 

§ 6º - Caracteriza reincidência a prática de nova 

infração cuja penalidade seja idêntica àquela da 

infração anterior, pela mesma pessoa, 

considerando-se em conjunto todos os seus 

estabelecimentos, dentro de cinco anos, contados 

da data em que houver sido reconhecida a infração 

anterior pelo sujeito passivo, assim considerada 

a data do pagamento da exigência ou da declaração 

de revelia, ou contados da data da decisão 

condenatória irrecorrível na esfera 

administrativa, relativamente à infração 

anterior. 

Ressalte-se que a aplicação do permissivo legal não atinge o mérito da 

imputação fiscal, mas apenas modula a exigência da penalidade pelo descumprimento 

da obrigação acessória, infração considera como cometida. 

Assim, uma vez que ficou constatado que a Autuada não é reincidente e que 

a infração não resultou em falta de pagamento do imposto, a Câmara, considerando as 

peculiaridades do caso e utilizando-se de sua faculdade, aplica o permissivo legal, 

conforme disposto nos § 3º do art. 53 da Lei nº 6.763/75, para reduzir a multa isolada 

aplicada a 60% (sessenta por cento) do seu valor, ficando a redução condicionada a que 

seja sanada a irregularidade e efetuado o pagamento integral no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da publicação da decisão irrecorrível do órgão julgador administrativo. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos termos da 

reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 63/70. Em seguida, 

ainda à unanimidade, em acionar o permissivo legal para reduzir a multa isolada a 60% 
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(sessenta por cento) do seu valor, nos termos do art. 53, § 3º da Lei nº 6.763/75. Pela 

Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Benedito Elias Soares e, pela Fazenda Pública 

Estadual, a Dra. Shirley Daniel de Carvalho. Participaram do julgamento, além dos 

signatários, os Conselheiros Marcelo Nogueira de Morais (Revisor) e Rita Eliza Reis 

da Costa Bacchieri. 

Sala das Sessões, 07 de maio de 2019. 

Marco Túlio da Silva 

Relator 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 
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